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MIKEL EDUARDO DE MELLO, RG.: 33435072–4, PROFESSOR DE ENSINO
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros da Banca Examinadora e da
Comissão de Verificação não demandará ônus para o Ceeteps.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/35/2025 – PROCESSO Nº 136.00124261/2025–63
DESPACHO DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE

26/11/2025
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no
DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições contidas no Capítulo
XVII do Edital de Abertura de Inscrições, HOMOLOGA o Processo Seletivo
Simplificado na Disciplina 3455 – TERRITÓRIO E GASTRONOMIA, do curso
GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS GASTRONÔMICOS.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/43/2025 – PROCESSO Nº 136.00132921/2025–80
DESPACHO DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE

26/11/2025
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no
DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições contidas no Capítulo
XVII do Edital de Abertura de Inscrições, HOMOLOGA o Processo Seletivo
Simplificado na Disciplina 3881 – GESTÃO DE SEGURANÇA, do curso
PRODUÇÃO CULTURAL.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE VASCONCELOS – FERRAZ DE

VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 292/09/2025 – PROCESSO Nº 13600156000/2025–11
DESPACHO DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE

26/11/2025
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE

VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso das
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da
Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015,
combinada com as disposições contidas no Capítulo XVII do Edital de
Abertura de Inscrições, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na
Disciplina 440 – ECONOMIA, do curso GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RAPOSO TAVARES – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 225/01/2025  – PROCESSO Nº 136.000983892025–64
DESPACHO DO Superintendente DA UNIDADE DE ENSINO DE 26/11/2025
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RAPOSO TAVARES,

da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências
conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho
de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo
Simplificado na área de atuação Química.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 030/03/2025 – PROCESSO Nº 136.00127125/2025–25
DESPACHO DO Superintendente DA UNIDADE DE ENSINO DE 26/11/2025
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA

CARDOSO, da cidade de BATATAIS, no uso das atribuições e competências
conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho
de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo
Simplificado na área de atuação Informática.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 024/02/2025 – PROCESSO Nº 136.00100118/2025–86
DESPACHO DO Superintendente DA UNIDADE DE ENSINO DE 26/11/2025
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO

FERES, da cidade de ARARAS, no uso das atribuições e competências
conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho
de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, e considerando a não ocorrência
de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o
Processo Seletivo Simplificado na área de atuação Informática.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 217/16/2025 – PROCESSO Nº 136.00079111/2025–98
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, da cidade

de DIADEMA, em face do contido no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº
17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as
disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de Escolha
das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário e
endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

DADOS DA DISCIPLINA
Curso: COSMÉTICOS
Disciplina: 3753 – MICROBIOLOGIA APLICADA A COSMETICOS
Carga horária e período: 4 / MATUTINO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
3/MARIANA DIAS MOREIRA/11818–008 /06982864642 /1º

1/EVELYN SANTOS CRUZ/476868907 /40861583884 /2º
11/CLAUDIA BARCELOS GIAQUINTO/220228784 /25865038800 /3º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ
Endereço: AVENIDA LUIZ MERENDA Nº 443

BAIRRO: JARDIM CAMPANÁRIO – CEP: 09931390 – CIDADE: DIADEMA
DATA
Data de comparecimento: 28/11/2025
Horário: 11h00
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)

classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação

no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data,

horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo
alegado;

b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e

para a Disciplina objeto da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite

das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de

ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no

item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de
Inscrições;

g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO

XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 020/22/2025   – PROCESSO Nº 136.00150944/2025–76
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU, da cidade de

JAÚ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição
da veracidade da autodeclaração para os candidatos que se declararam
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a
pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,

opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

5 / PAULO FRANCISCO DOS SANTOS / 24.909.788–6 / 15419854864
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA – POMPÉIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 259/29/2025   – PROCESSO Nº 136.00139629/2025–98
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA, da

cidade de POMPÉIA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

7 / ELISANGELA APARECIDA RODRIGUES / 28197637–5 / 25276787859
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/41/2025   – PROCESSO Nº 136.00103653/2025–99
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

3 / FERNANDA BORGES DE AQUINO / 531748650 / 78486858100
9 / MÁRCIO CUSTÓDIO / 27700329–5 / 17874794800
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/40/2025   – PROCESSO Nº 136.00103573/2025–33
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

3 / FERNANDA BORGES DE AQUINO / 531748650 / 78486858100
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9 / MÁRCIO CUSTÓDIO / 27700329–5 / 17874794800
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR MIGUEL REALE

– SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 257/08/2025   – PROCESSO Nº 136.00129783/2025–51
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA –

PROFESSOR MIGUEL REALE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

8 / WILLIAM RODRIGUES SOARES / 10148165 / 07426571670
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO –

BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 051/22/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº

136.00146473/2025–00
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS
MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber aos candidatos
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada,
e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS
SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos
Pedagógicos.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
113 – BIOLOGIA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES) (ENSINO

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMATIVOS/
PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:

os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na
ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

15/PEDRO HENRIQUE REIS/387944709/48551420852
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS

PEDAGÓGICOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / SITUAÇÃO

DA INSCRIÇÃO / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
11 / MARIA CAROLINA DE CARVALHO RICARDO / 32771863–8 /

30322333806 / 57,00;
13 / FERNANDA CRISTINA BERGAMO ALVES RECHE / 408343588 /
35655698838 / 37,75;
24 / ANTONIO HIGO MOREIRA DE SOUSA MARANHÃO / 65418263–2 /
05346163301 / 34,25;
23 / ANA SILVIA GIMENES GARCIA / 411461771 / 33756934861 / 34,00;
25 / MILENE STEFANI PEREIRA VASQUES / 48686507–1 / 39693904869 /
33,25;
2 / DANIEL CAVALCANTE BRAMBILA DE BARROS / 504472902 / 41364385830
/ 31,25;
20 / EDUARDO FERNANDO DOS SANTOS / 24702603–7 / 26857590850 /
29,62;
5 / VANESSA STRAMANTINOLI ROSSI / 44982875X / 36922286863 / 27,87;
27 / LUÍS RICARDO RIBEIRO DA SILVA / 42086622X / 22659744807 / 27,50;
15 / PEDRO HENRIQUE REIS / 387944709 / 48551420852 / 25,37;

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na:
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO
ENDEREÇO: AVENIDA SANTANA Nº 654

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18603700 – CIDADE: BOTUCATU/SP
Data da prova: 05/12/2025
Horário: 14:30h
Duração máxima da aula: 15 min
TEMAS
O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos a ser apresentado pelo

candidato será sorteado pela Banca Examinadora no dia da prova, antes
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 (três) temas abaixo:

1. Biologia molecular do gene: síntese proteica e engenharia
genética

2. Grandes grupos de plantas: classificação das plantas e ciclos de
vida das plantas

3. Metabolismo energético da célula: conceitos gerais – respiração
celular aeróbia e respiração celular anaeróbia

PLANO DE AULA

O candidato deverá preparar o plano de aula de TODOS os temas em
3 (três) vias e, no dia da Prova de Métodos Pedagógicos, entregar aos
membros da Banca Examinadora aquele referente ao tema sorteado (ou
seja, uma via para cada membro da Banca Examinadora).

O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula
(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora ou as
entregar em número insuficiente – ou seja, somente 1 (uma) ou 2 (duas)
vias – não fará a apresentação e obterá nota 0 (zero), sendo considerado
não aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

Para mais informações acerca da Prova de Métodos Pedagógicos,
verifique o Capítulo XI.4 – DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e o
Capítulo XII.2 – DO JULGAMENTO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, do
Edital de Abertura de Inscrições.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 243/18/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº

136.00118756/2025–53
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, da
cidade de ITARARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA
os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS SELECIONADOS
PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para participarem do sorteio
do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
649 – (11)_MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA
NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:

os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na
ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

1/PAULO ALESSANDRO PEREIRA/457373957/35774645851
3/BRUNO MACHADO DA CRUZ/3.975.415/16706332763

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / SITUAÇÃO
DA INSCRIÇÃO / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

1 / PAULO ALESSANDRO PEREIRA / 457373957 / 35774645851 / 21,25;
4 / MARCELO HENRIQUE MUNHOZ / 572588318 / 40573124809 / 8,00;
3 / BRUNO MACHADO DA CRUZ / 3.975.415 / 16706332763 / 5,50;
6 / BRUNO OLIVEIRA DE GENARO / 498851941 / 44504864800 / 1,00;

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na:
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ
ENDEREÇO: RUA CAMPOS SALLES Nº 1320

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18460–001 – CIDADE: ITARARÉ
Data da prova: 05/12/2025
Horário: 8h00
Duração máxima da aula: 20 minutos
TEMAS
O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos a ser apresentado pelo

candidato será sorteado pela Banca Examinadora no dia da prova, antes
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 (três) temas abaixo:

1: matemática financeira: conceitos; porcentagem; juros simples e
compostos.

2: estatística descritiva: medidas de tendência central: média, moda e
mediana.

3: sistemas e unidades de medida: sistema internacional de medidas
(si); algarismos significativos e técnicas de arredondamento.

PLANO DE AULA
O candidato deverá preparar o plano de aula de TODOS os temas em

3 (três) vias e, no dia da Prova de Métodos Pedagógicos, entregar aos
membros da Banca Examinadora aquele referente ao tema sorteado (ou
seja, uma via para cada membro da Banca Examinadora).

O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula
(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora ou as
entregar em número insuficiente – ou seja, somente 1 (uma) ou 2 (duas)
vias – não fará a apresentação e obterá nota 0 (zero), sendo considerado
não aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

Para mais informações acerca da Prova de Métodos Pedagógicos,
verifique o Capítulo XI.4 – DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e o
Capítulo XII.2 – DO JULGAMENTO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, do
Edital de Abertura de Inscrições.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI – AGUAI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 215/10/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº

136.00148550/2025–58
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA
CHEREGATTI, da cidade de AGUAI, faz saber aos candidatos abaixo
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA
os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS SELECIONADOS
PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para participarem do sorteio
do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
508 – (07)_HISTÓRIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA
NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–N)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:

os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na
ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

3/CARLOS HENRIQUE CARIDADE XAVIER/40075522–1/43438681846
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS

PEDAGÓGICOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / SITUAÇÃO

DA INSCRIÇÃO / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
5 / CARLOS AUGUSTO BORDINGNON FILHO / 426258897 / 35006690852

/ 36,00;
7 / PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA XAVIER / 43979216–2 / 21520191804 /
36,00;
3 / CARLOS HENRIQUE CARIDADE XAVIER / 40075522–1 / 43438681846 /
22,08;
6 / VITOR PASCHOINI CAVINATI / 567779774 / 44398722807 / 21,50;
4 / RENAN FRESSATO MARTINS / 14800052 / 10293547661 / 17,00;
1 / PATRICK GIULIANO TARANTI / 25977849 / 17449657813 / 16,25;
2 / CAMILA DIONÍSIO MORAES / 52.910.164–6 / 47130003880 / 6,50;

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na:
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARNALDO PEREIRA CHEREGATTI
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM JOSÉ Nº 227

BAIRRO: CENTRO – CEP: 13860000 – CIDADE: AGUAÍ
Data da prova: 05/12/2025
Horário: 15:00
Duração máxima da aula: 15 min
TEMAS
O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos a ser apresentado pelo

candidato será sorteado pela Banca Examinadora no dia da prova, antes
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 (três) temas abaixo:

1– Humanismo, ciência e fé: tensões do pensamento na transição
medieval–renascentista
2– Memória, ditadura e democracia: disputas pela história nos espaços
urbanos
3– Autoritarismo e totalitarismo na história contemporânea: diferentes
formas de ruptura com a democracia.

PLANO DE AULA
O candidato deverá preparar o plano de aula de TODOS os temas em

3 (três) vias e, no dia da Prova de Métodos Pedagógicos, entregar aos
membros da Banca Examinadora aquele referente ao tema sorteado (ou
seja, uma via para cada membro da Banca Examinadora).

O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula
(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora ou as
entregar em número insuficiente – ou seja, somente 1 (uma) ou 2 (duas)
vias – não fará a apresentação e obterá nota 0 (zero), sendo considerado
não aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

Para mais informações acerca da Prova de Métodos Pedagógicos,
verifique o Capítulo XI.4 – DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e o
Capítulo XII.2 – DO JULGAMENTO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, do
Edital de Abertura de Inscrições.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TRAJANO CAMARGO – LIMEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 104/06/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº

136.00138471/2025–39
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TRAJANO CAMARGO,
da cidade de LIMEIRA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA
os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS SELECIONADOS
PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para participarem do sorteio
do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(ADMINISTRAÇÃO

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)
– MTEC–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:

os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na
ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

8/FÁBIO FARIAS DA SILVA/34.772.525–9/32058828810
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS

PEDAGÓGICOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / SITUAÇÃO

DA INSCRIÇÃO / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
10 / MARCELO BASSAN BARBOZA / 19124888–5 / 27312962831 / 47,75;

7 / FLÁVIO BORGES BERTASSO / 25383681–5 / 16672856889 / 42,00;
8 / FÁBIO FARIAS DA SILVA / 34.772.525–9 / 32058828810 / 34,00;
5 / LEANDRO BARBOSA DA SILVEIRA GATTO / 125468751 / 09145662703 /
25,00;
3 / PAULLYNE ARAÚJO HERMOGENES / 18255127 / 11884241654 / 22,00;
4 / ADRIANO REMORINI TRALBACK / 245567501 / 19200478832 / 21,00;
9 / JOAO VITOR RODRIGUES DE CARLI / 50330488–8 / 45419849895 / 17,00;
2 / MARCELO JOSE DE MEDEIROS / 50014293–2 / 48635814835 / 5,00;

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na:
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TRAJANO CAMARGO
ENDEREÇO: RUA TENENTE BELIZÁRIO Nº 439

BAIRRO: CENTRO – CEP: 13480120 – CIDADE: LIMEIRA
Data da prova: 05/12/2025
Horário: 13:00h

 

Este documento pode ser verificado pelo código SE.2025.11.27.1.14.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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